LEI Nº1796 DE 24 DE JANEIRO DE 1995

ALTERA A ESTRUTURA DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul Estado do Rio Grande do Sul, 

            

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovam e eu sanciono a presente: 

LEI

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 1º É o seguinte o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração centralizada do Executivo Municipal:

Nº DE FUNÇÕES                     DENOM. ou FUNÇÃO                                 PADRÃO      

    CÓD. DA FG

______________       ______________________                    __________ 

   
07                                   SECRETÁRIO                                                  VIII                        08 

             01                     ASSESSOR SUPERIOR                                VII                         07 

             01                     CONSULTOR JURÍDICO                                VI                           06

             12              DIRETOR DE DEPARTAMENTO                  V                             05

             01                     ASSESSOR DE IMPRENSA                          IV                            04

             07                         ASSESSOR TÉCNICO                                   III                            03 

             10                                  CHEFE DE SETOR                                         II                             02   

             01                     SECRETÁRIO DA J. S. M.                                I                             01  

___________________________________________________________________

Art. 2º O provimento dos Cargos em Comissão, poderá ser feito com pessoas estranhas aos Quadros do Município. 

Art. 3º O provimento da Funções Gratificadas criadas neste Quadro é privativo  de servidor público do Município ou posto à disposição do Município, sem prejuízo de seus vencimentos. à livre escolha do Prefeito Municipal, e impede o preenchimento do correspondente cargo em Comissão. 

Art. 4º As atribuições dos titulares dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas são as correspondentes à condução dos serviços das respectivas unidades.

Art. 5º A carga horária para os Cargos em Comissão será de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 6º Ficam criados 40(quarenta)  Funções Gratificadas Especiais - FGE. 

§ 1º Para Funções Gratificadas Especiais, de que trata este artigo, será atribuído o valor máximo de 13 vezes o FG - 1  e não poderá ser simultânea à outra Função Gratificada. 

§ 2º A Função Gratificada Especial poderá ser atribuída à servidores cedidos ou não da Administração Federal, Estadual ou Municipal ou à pessoas estranhas não participantes do Quadro Efetivo, para exercer atividades especiais de assessoramento, chefia, direção e outros. 

DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO E  FG s

Art. 7º Os vencimento em Cargos em Comissão e Funções Gratificadas reger-se-ão pelas seguintes tabelas: 

                            I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO                                                             VENCIMENTO R$ 

___________________________________________________________________

I                                                                               171,00

II                                                                              194,00

III                                                                             243,00

IV                                                                            300,00

V                                                                             420,00

VI                                                                            554,00

VII                                                                           675,00

VIII                                                                          834,00

___________________________________________________________________

II - DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

PADRÃO                                                             VENCIMENTO R$

___________________________________________________________________

I                                                                                 60,00

II                                                                                88,00

III                                                                             125,00

IV                                                                            180,00

V                                                                             221,00

VI                                                                            270,00

VII                                                                           311,00

VIII                                                                          375,00

___________________________________________________________________

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrá à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de  1º de janeiro de 1995.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE JANEIRO DE 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                            


João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                         


    Prefeito Municipal 

